PROJETO DE LEI Nº 381, DE 2012

Declara de utilidade pública a ABRAz - Associação Brasileira de Alzheimer e Doenças Similares, com sede no Município de São Paulo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a ABRAz – Associação Brasileira de Alzheimer e Doenças Similares, com sede no Município de São Paulo.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A ABRAz é uma entidade privada de natureza civil, sem fins lucrativos. Tem 20 anos de história e tem como missão ser um centro de referência para as pessoas envolvidas com a doença de Alzheimer  e outras demências. 

A entidade oferece vários locais onde os familiares e cuidadores podem compartilhar suas experiências e ansiedades. Estes integram os chamados “grupos de apoio”, em que os participantes enxergam seus problemas por uma nova perspectiva, buscando formas diferentes de lidar com o cotidiano. Os familiares passam a conhecer melhor as doenças neurodegenerativas. Quanto aos idosos vítimas da doença, o acompanhamento inclui estimulação por meio de exercícios físicos e oportunidade de convívio social.

O trabalho é desenvolvido por voluntários e envolve, entre outros,  profissionais das áreas de saúde, educação e assistência  jurídica, A organização se sustenta com contribuições  dos usuários e por meio de parcerias com a iniciativa privada. Os recursos angariados são empregados na produção de material de treinamento (para os familiares participantes das reuniões e para os coordenadores, responsáveis pelos grupos de apoio), bem como de informativos para a população em geral.

Eis as razões que nos levam a propor aos nossos pares nesta Casa o justo reconhecimento da utilidade pública da ABRAz.

Sala das Sessões, em 29-5-2012.
a) Reinaldo Alguz - PV

